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ORDEM DE SERVIÇO Nº 2, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL DA ELEIÇÃO CONJUVE 2025, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo Edital 01 - CONJUVE 2025, e em conformidade com o artigo 5º da
Lei Distrital nº 7.529, de 16 de julho de 2024, e considerando os preceitos estabelecidos pela Resolução do
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal (TRE-DF) Nº 8043/2024, que regulamenta padrões e
diretrizes para processos eleitorais no âmbito distrital, resolve:

Art. 1º Esta Ordem de Serviço dispõe sobre as regras para o Processo Eleitoral de Escolha dos
Conselheiros da Sociedade Civil do Conselho de Juventude do Distrito Federal.

Art. 2º A numeração dos candidatos habilitados a concorrer às vagas de Conselheiro da Juventude na
Eleição CONJUVE 25/27 será definida pela Comissão Eleitoral CONJUVE 25/27 no período de 20 a 24
de março de 2025, observando os seguintes critérios:

I – Os números dos candidatos serão compostos por dois dígitos, serão escolhidos entre os números 71 e
95, excluindo aqueles correspondentes a partidos políticos registrados.

II – Fica vedada a utilização de numeração associada a partidos políticos, bem como os números 96, 97,
98 e 99, os quais permanecerão reservados para uso do TRE-DF.

III – A Comissão Eleitoral CONJUVE 25/27 será responsável por definir e publicar no DODF no dia 26
de março a divulgação da numeração dos candidatos habilitados.

IV – A lista com a numeração será encaminhada pela Comissão Eleitoral CONJUVE 25/27 para cada
candidato habilitado por meio do e-mail sejuv.sefj@buriti.df.gov.br no dia 26 de março de 2025.

Art. 3º Cada candidato será responsável pelo envio de sua foto, conforme padrão exigido pelo Tribunal
Regional Eleitoral (TRE) e conforme a Resolução Nº 8043/2024. O não envio dentro do prazo
estabelecido resultará na impugnação da candidatura.

I – As fotos devem ser enviadas até 15 de abril de 2025 para a Comissão Eleitoral CONJUVE 25/27 por
meio do endereço eletrônico sejuv.sefj@buriti.df.gov.br.

§1º O modelo de dados para envio do arquivo da foto dos candidatos deverá atender aos seguintes
requisitos:

I - Dimensão: 161 x 225 pixels;

II - Formato: JPG;

III - 256 tons de cinza;

IV - Resolução máxima: 60 DPI;

V - Tamanho estimado entre 7 e 14 KB;

VI - Profundidade de cor: 8 bits;

II – Os candidatos deverão comparecer ao TRE-DF no dia 24 de junho de 2025, às 14h, no Galpão de
Urnas (SGON Q 01, Lote 40/50/60 – TRE/DF) para a Cerimônia de Verificação de Fotos na Urna.

Art. 4º Estarão aptos a votar na Eleição Comunitária CONJUVE 25/27 os eleitores que estiverem com
situação regular na Justiça Eleitoral e em conformidade com o EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS
ELEIÇÕES PARA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS DA SOCIEDADE CIVIL DO CONSELHO DE
JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL.

I – A lista com os nomes dos eleitores será organizada em ordem alfabética dentro de cada seção eleitoral.
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II – Para cada local de votação, a distribuição dos eleitores será realizada de forma linear, respeitando a
média de 500 eleitores por urna.

Art. 5º Em caso de empate entre candidatos, serão adotados os seguintes critérios de desempate, na
seguinte ordem de prioridade:

I - Idade: será eleito o candidato mais jovem;

II - Ter atuado como mesário nas eleições de 2022;

III - Maior tempo de envolvimento com ações relacionadas à juventude;

IV - Sorteio.

Art. 6º Serão designados pelo Chefe da Pasta - Secretaria de Estado da Família e Juventude, 03 (três)
servidores por Urna, para atuarem como mesários na Eleição CONJUVE 25/27 que ocorrerá no dia 28 de
junho de 2025.

I - os servidores designados devem comparecer ao TREDF no dia 25 de junho de 2025 às 14h para
treinamento no endereço: SGON Q 01, Lote 40/50/60 - Galpão de Urnas - TRE/DF.

Art. 7º Serão designados pelo Chefe da Pasta - Secretaria de Estado da Família e Juventude, 02 (dois)
servidores para atuarem respectivamente Técnico de TI e Técnico de Urna para o dia da Eleição - Conjuve
2025 que acontecerá no dia 28 de junho de 2025.

Art. 8º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

 

LEANDRO FERREIRA DE MELO
Presidente da Comissão Eleitoral - CONJUVE 2025

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO FERREIRA DE MELO -
Matr.0282311-X, Presidente da Comissão., em 25/03/2025, às 14:46, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 166527356 código CRC= ED89314B.
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